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Revisão constitucional

MICHEL 'TEMER

Michel Temer é Depulado Fede
ral; Professor de Direito Constitucio
nal da PUC/São Paulo; Secretârio da
Segurança Pública do Estado de São
Paulo.

Tratarei de dois temas básicos como contribui
ção ao debate sobre a revisão constitucional. No
primeiro, discutirei sobre quem deve pr:esidir a
revisão. No outro, à luz da Constituição, fonnula
rei opinião sobre o momento juridico da sua reali
zação.

I) Quem preside a revisão? Será o Presidente
do Senado, que preside, também, o Congresso
Nacional? OU será o Presidente da Câmara? Ou,
nem um, nem outro? ,

A guestão não é política. E jurídica. Por isso, a
SOlUça0 está. na Constituição Federal, precisamen
te no preceito que detenninou a revisão: o art. 3.°
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Nele se lê que: a) a revisão será realizada após
cinco anos contados da promulgação da Constllu
ção; b) a revisão será pelo voto da maioria abso
luta dos membros do Congresso Nacional Ce não
por maioria de 3/5, em dois turnos de votação,
como se exige para a Emenda à Constituição); c)
essa votação será em sessão unicameral do Con
gresso Nacional.

Vamos verificar, para o encaminhamento da
questão, que o Congresso Revisor não é o Con
gresso Nacional. Se o fosse, o Presidente da revi
são seria o do Congresso Nacional. Este constitui,
na verdade. mero referencial para indicar quais
são os integrantes do Congresso Revisor. Diz o
Texto Constitucional: serão revisores os Deputa
dos e Senadores com mandato à época da reVIsão.
Aliãs. no Congresso Revisor, Deputados e Sena
dores não serão tais. Serão revisores. Até o trata
memo protocolar deverá ser "senhor revisor", e
não "seilhor deputado" ou "senhor senador".

Tal como na Assembléia Constituinte, em que
o tratamento era "Senhor Constituinte". Nem De
putado. ·nem Senador. Afinal, a sessão era uni
cameral. Da mesma forma, durante a revisão não
se cogitará da bicameralidade, traço peculiariza
dor do nosso sistema legislativo. A Câmara será
única. Unicameral, diz olexto.
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o Congresso Nacional. por sua vez, tem caracte:rfsticas e funções próprias,
definidas na Con.~tituiçao.:É, como dissemos. integrado por duas Casas Legislativas
(Câmara e Senado); exerce competências arroladas na Constítuiçao. Todavia, o
peso do voto do Senador ti maior do que o do Deputado. já que há 503 Deputados.
mais 81 Senadores.

Maioria numérica 'Menor, no Senado, é capaz. de derrubar dedsôe8 tornadas
por maioria numérica mai~ na Câmara dos Deputados. O que nao acontecerá no
Congresso Revisor. em que o voto do Deputado terá. o mesmo ~so do voto do Se
nador. e vice-versa. As Casas componentes do Congresso Nacional, por outrO lado,
exercem. também. compettncias privalivas. TanlO a Camara dos Deputados como o
Senado Federal.

Assim, no instante presente. há, no plano federal. t~s órgoos legislativos: a
Câmara dos Deputados. o Senado Federal e o Congresso Nacional (quando traba
lham. e decidem juntos). Por isso, nossa insisllncia em expHcar que cada qual dessas
Casas tem competências prppria<;.

Quando vier a instalar-se. o Congresso Rtvisor será ouJra Casa Legislativa.
Aliás. com funçao espedfica: rever a Constiluiçao de 1988. Portanto. figurará ao
lado das demais. que contilluarão a exercer oseu:papel. Durante a revisl10 continua
remos a legislar e a pratiC$" os demais alos de competenda das Casas Legislativas
elencadas. O Congresso Revisor irá produzindo o seu trabalho, enquanto camara.
Senado e Congresso Naciqnal agirão nos tennos da Constituiç!O em vigor. Afinal,
sÓ teremos Constituição revisada quando as atividades do Congresso Revisor se es
gotarem mediante promul~ão de suas deci~s.

Por isso. voltemos a insistir: a referência ao Congresso Nacional. feita no an.
3,° das Disposições Transitooas. visou apenas à identificação dos que itOO compor o
Con~sso Revisor que, n.a4a além disso, terá a vercom o Congresso Nacional.

Éoutro Congresso. Daí porque deverá pre8idi·lo aquele revisor (Deputado ou
Senaàor) que for escolhido em eleiçoo especialmente con\'OCooa para esse flm. ~sa
eleiçao virá disciplinada em Regimento a ser editado pelos revisores e deverá regu
lar todo o processo da revist'io a partir das premissas estabelecidas no aludido art. 3.°
da~ Disposiçõcs Transitórias.

E para se saber quem vai presidir a primeira reunião do Congresso Revisor,
em que se elegerâ o ~u Presidente. a soluça0 hâ de ser a usual no Legislativo: o
mais velho dos revisores. Cloncluindo: o Presidente da revisão será um revisor. hoje
Deputado ou Senador. não fulporta, já que amanhl será simplesmente revisor.

2) Quando deve s« ualizoda a rn'isiJo? Tomou-se comum entender que a
revisa.o constitucional deve,ser feita asSlm que se comple,em os cinco anos de \Jffl
mulgaçào da Constituiçio de 1988. Enganam-se. porém. os que pensam dessa for
ma.

A Constituiçl1o estabelece que a revisao constitucional será. realizada após
cinco anos, contados de sua promulgação (art. 3.° das DisposiÇÕeS TransitÓrias).
Na<> no quinto ano, mas ap6s cinco anos. significando que pode ser no sexto, sétimo
ou vinle anos depois. Na v$'dade. o constituinte, 00 eslabelecer a revisoo. nao defi
niu o momento em que ela ~veria verificar-se. n nem dispôs sobre a (oovenihJcia
da revisao. Autoriwu-a. simplesmente. definindo. se ela viesse a ser instalada, que
os integrantes do Congresso Nacional seriam os seus com?QOentes. Desta ou de ou-



tras próximas legislaturas. O juizo de conveniência e oportunidade. contudo. foi en
tregue ao Congresso Nacional. Este é que verificará se. primeiro convém rever e. se
gundo. em que época deve dar-se. E juizo de conveniência e oportunidade do
Congresso Nacional. designado, pela doutrina, como juízo discricionário, dado que
o Congresso - e só ele - poderá decidir a respeito desses pressupostos. Discrição é
possibilidade de escolha. de opção. Ao Congresso Nacional entregou-se essa com
petência discricionária. É diferente da vinculação em que a lei (podendo ser aCons
tituição) fixa comando, ordena a prática de ato, sem que o seu destinatário possa
optar por outra fórmula que não a prescrita.

Para deixar claro, dou o exemplo do plebiscito sobre forma e sistema de go
verno. A Constituição determinou que o plebiscito se realize no dia 7 de setembro
de 1993 (art. r das Disposições Transitórias). O Congresso não poderia, por sua
conta, optar por outra data. Nem deixar de realizá-lo. Isto porque a Lei Maior não
deixou essa escolha a critério dos congressistas. Vinculou a sua atividade com a de
terminação aludida. Esclareço, sem entrar no mérito, que o plebiscito foi antecipado
para 21 de abril. De fora parte a inconstitucionalidade dessa antecipação, o fato é
que o Congresso. antecipando-o por emenda, como fez. nM está deixando de prati
car o ato a que está obrigado pelo imperativo constitucional vinculante. Irá rea1izá
lo.

É bem diferente. como visto. a hipótese da revisão. O Congresso a efetivará
logo após 5 de outubro. mais tarde ou nunca. face à discrição que lhe foi conferida

Essa posição leva a outra conseqüência Explico. Se o juízo de conveniência e
oportunidade é do Congresso, há de praticar-se ato que o conduza à sua realização.
Ou seja: não pode a Mesa da Câmara ou do Senado. ou alguns Deputados ou Sena
dores. instalar o Congresso Revisor. Ela. a revisão. há de ser fruto de uma decisão
congressual.

Se não é obrigatória, sÓ a vontade dos congressistas. formalmente manifesta
da, poderá levar à revisão. Impõe-se decisão sobre o lema, dela devendo participar,
com seu voto, todos os congressistas. Assim, em dado momento, expedir-se-á ato
revelador da vontade congressual de realizar a revisão.

Penso que este instrumento será o decreto legislalivo. Isto porque a Constitui
ção confere à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal a possibilidade de edita
rem os seus Regimentos Internos. E o do Senado Federal, no seu art. 213, b, prevê o
''projeto de decreto legislativo, referente à matéria da competência exclusiva do
Congresso Nacional".
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